
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Acrescenta o art. 10-A na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, que dispõe sobre a política 

energética nacional, para determinar que os 

postos de combustíveis informem seus preços na 

página eletrônica da Agência Nacional de 

Petróleo (ANP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 10-A à Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997:  

"Art. 10-A. Cada estabelecimento revendedor 

varejista deverá informar, por meio da página eletrônica 

da ANP, o preço atualizado e efetivamente cobrado de 

cada tipo de combustível ofertado, líquido ou gasoso 

derivado de petróleo, álcool combustível e outros 

combustíveis renováveis, automotivos. 

Parágrafo único. O descumprimento da exigência 

contida no caput sujeita o estabelecimento à multa 

prevista no inciso XV do art. 3º da Lei nº 9.847, de 26 de 

outubro de 1999." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Os gastos com combustíveis, como se sabe, correspondem à 

importante parcela das despesas das famílias. Por isso, é importante que os 

consumidores contem com informações que possam ajudá-los a encontrar o 

posto de revenda de combustível que ofereça o produto com o preço mais 

baixo. Esse é o objetivo do presente Projeto.  

A intenção é que a página eletrônica da Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) forneça de forma clara e 

individualizada os preços cobrados pelos combustíveis nos postos que se 

localizam no trajeto do consumidor. O custo será mínimo para esses 

estabelecimentos, que deverão apenas alimentar a página da ANP quando 

os preços cobrados forem alterados. Já a ANP deverá apenas providenciar a 

página eletrônica a custos que poderão ser compensados com a eliminação 

das pesquisas de preços, atualmente realizadas regularmente, com amostras 

de revendedores.  

A determinação prevista no Projeto é perfeitamente compatível 

com a legislação que trata do assunto. A Lei nº 9.478, de 1997, além de 

dispor sobre a política energética nacional, trata do monopólio do petróleo, 

do Conselho Nacional de Política Energética e da ANP. Em seu art. 1º, 

inciso III, a Lei diz que entre os objetivos da política energética está a 

proteção do interesse do consumidor quanto a preço. Já no art. 8º, inciso I, 

a proteção do consumidor quanto a preço aparece como atribuição da ANP. 

No mesmo artigo, inciso XVII, consta a autoridade da ANP para exigir 

informações dos agentes regulados, inclusive nas operações de revenda. 

Também no art. 3º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que trata da 

fiscalização do abastecimento de combustíveis, constam as infrações e 

respectivas multas, inclusive a multa prevista no inciso XV, caso os agentes 

regulados não forneçam ao consumidor as informações exigidas pela 

legislação.  

Vale observar também que utilizamos no projeto a própria 

terminologia da legislação aplicável. Assim, no inciso XXI do art. 6º da Lei 

nº 9.478, de 1997, define-se revenda como a atividade de venda a varejo de 

combustíveis, exercida por postos de serviços ou revendedores. Já na 

Portaria ANP nº 202, de 15 de agosto de 2000, art. 2º, inciso V, define-se 

combustível como todo e qualquer combustível líquido ou gasoso derivado 
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de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis renováveis, 

automotivos.  

Por fim, é importante registrar que as informações trarão 

outros benefícios, além de orientar o consumidor a encontrar preços mais 

baixos. Elas permitirão a elaboração de índices de preços dos combustíveis, 

que são muito úteis para a orientação da política energética. Ademais, a 

publicidade dos preços irá estimular a concorrência entre os postos e, por 

conseqüência, reduzirá esses preços 

Sala das Sessões,  

Senador  

 

Legislação citada: 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências. 

............................................................................................................................................ 

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar 

conhecimento de fato que possa configurar indício de infração da ordem 

econômica, deverá comunicá-lo imediatamente ao Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – Cade e à Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências 

cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.         

Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput 

deste artigo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica – Cade 

notificará a ANP do teor da decisão que aplicar sanção por infração da 

ordem econômica cometida por empresas ou pessoas físicas no exercício de 

atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, no 

prazo máximo de vinte e quatro horas após a publicação do respectivo 

acórdão, para que esta adote as providências legais de sua alçada. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.478-1997?OpenDocument


 

 

jk2011-04964 

4 

 .............................................................................................................................. 

LEI No 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999. 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei no 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências. 

 

.......................................................................................................................................... 

  Art. 3o  A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos 

limites seguintes: 

.........................................................................................................................

.......................... 

 

XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na 

legislação aplicável ou fornecê-las em desacordo com a referida legislação: 

        Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil 

reais);...............................................................................................................

................................ 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.847-1999?OpenDocument

